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Portarias da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Declarando Regularizada:
com fundamento na Deliberação CEE 18/86 e nos termos 

dos itens 3.1.1, 4.1 e 5.1 e 6.1.1 da Indicação CEE 08/86, a vida 
escolar da aluna Ana Laura Nicoletti Vianna, RA 105.084.819-6/
SP, relativos ao 5º ano do Ensino Fundamental;

com fundamento na Deliberação CEE 18/1986, Indicação 
CEE 08/1986, no que determina o item o 3.1.2 e 4.1 a vida 
Escolar do aluno Ricardo Cid Meirelles Thomaz Junior, RG 
45.687.834-8/SP, referente à 7ª série/8º ano do Ensino Funda-
mental.

Retificação do D.O. de 18-12-2018
Na publicação, página 55, referente à Aprovação do Regi-

mento Escolar da Apae - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Batatais, no artigo 1º, onde se lê: Fica aprovado, 
“com vigência para o ano letivo de 2019, leia-se: “com vigência 
a partir do ano de 2019”.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Designando, com fundamento no Decreto 39.902/1995, a 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho da Escola Esta-
dual jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino, sob a presidência 
da primeira, para avaliar o desempenho dos integrantes do 
Quadro do Magistério em Estágio Probatório na Unidade Escolar, 
a que refere a Resolução SE 66/08, que dispõe sobre normas 
complementares ao Decreto 52.344/07:

E.E. Prof. João Augusto de Mello, em Ribeirão Preto.
Elizandra Maria Aleixo, RG 33.067.452;
Leandra Lorice Venturi, RG 24.156.960;
Vania Balbão Bazon, RG 16.237.739-3.
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-

2019
Designando, com fundamento nos artigos 4º e 5º do 

Decreto 47.297/02 e dos artigos 7º e 8º da Resolução CEGP/10, 
Dulce Aparecida Cavarzan Peles, CPF 032.061.098/50, para 
atuar como Pregoeira no Pregão Eletrônico 10/2019, e Tanélia 
Tayse de Souza, CPF 387.476.538/50, como Pregoeira suplente, 
cujo objeto é a contratação de prestação de serviços contínuos 
de manutenção técnica, preventiva, corretiva, emergencial, 
incluindo o fornecimento e substituição de partes e peças, dos 
elevadores instalados nos prédios de unidades escolares jurisdi-
cionadas a esta Diretoria de Ensino - Região de Ribeirão Preto, 
bem como Renato Donato Hagy, CPF 314.300.638/23, e Tanélia 
Tayse de Souza, CPF 387.476.538/50, para atuarem como Equipe 
de Apoio no referido Pregão. (P. SEE/808653/2019).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO 
ANASTÁCIO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 9-10-
2019

A Dirigente de Ensino, com fundamento no Decreto 47.685, 
de 28-02-2003 e Resolução SE 23, de 20-04-2013, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - A partir de 09-10-2019 fica revogada a autoriza-
ção de ocupação das dependências da zeladoria da EE Professor 
Oswaldo Ranazzi, município de Santo Anastácio pelo Senhor 
Jairo Cazetta, RG. 21.550.231, cargo/função Funcionário Público 
Municipal da Prefeitura municipal de Santo Anastácio de acordo 
com o inciso I do artigo 11 da citada resolução.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada a Portaria 111/2018 de 20-08-2018.

Retificação do D.O. de 10-10-2019
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 9-10-2019, 

que convoca para Orientação Técnica: We are doing Science in 
English, onde se lê: como data de realização dia 11-09-2019, 
leia-se corretamente: 11-10-2019.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Considerando Convocados, nos termos da Resolução 
SE-62, de 11-12-2017, todos os professores coordenadores 
das escolas estaduais para a seguinte Orientação Técnica: “1ª 
Formação de Currículo Paulista”.

Data: 10-10-2019
Horário: Das 8h às 18h
Local: Diretoria de Ensino - Região de São Carlos.
 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-

2019
Considerando Convocados, com fundamento na alínea 

“b”, do inciso VI, do artº 4º, da Resolução Conjunta SE/SELJ/
SEDPcD/SDECT, 1 de 22-3-2013, os docentes abaixo relaciona-
dos para participarem da fase Final da Etapa I e Fase Inter Etapas 
- Etapa IV, da categoria Infantil dos Jogos Escolares do Estado 
de São Paulo, a serem realizadas em Presidente Prudente - SP, 
de 9 a 16-10-2019:

NOME RG

Ricardo Augusto Mecca 24.593.887-4
Ana Silva Rodrigues Sholl 21.383.388
Ronan Ahmad Juste Ayoub 44.830.387-5
Carlos Eduardo Beatrice 28.627.022-7

Observação: Os docentes permanecerão convocados 
enquanto suas equipes ou estudantes permanecerem clas-
sificados e deverão apresentar à Diretoria de Ensino, após a 
realização do evento, atestado de frequência, expedido pela 
Chefia dos Jogos.

Convocando, com fundamento na alínea “b”, do inciso VI, 
do artº 4º, da Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT 1, de 
22-3-2013, os docentes abaixo relacionados para participarem 
das competições de Atletismo da fase Final da Etapa I e Seletiva 
Estadual - Etapa IV, da categoria Infantil dos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo, a serem realizadas em Presidente Prudente 
- SP, de 11 a 13-10-2019:

NOME RG

Ricardo Augusto Mecca 24.593.887-4
Marcelena Nazario 30.815.3248
Andreia Aparecida Oliveira 22.462.380

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, e à vista 
da documentação apresentada, que os estudos realizados por 
Ricardo Sebastian Maldonado Peña, RNM G404766-P, nascido 
em 21-12-2000, na Venezuela, mediante estudos realizados na 
Venezuela, nos anos de 2013 a 2017, são equivalentes aos do 
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino 
Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Designando, conforme o Decreto 57.141/2011, com funda-
mento na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, 
à vista do Protocolo DE - Região SJR Preto, de 27-08-2019, os 
Supervisores de Ensino: Juliana Pavani de P. Bueno Guimarães, 
RG 26.399.044-8, e Maura Cristina da Silva, RG 16.218.624-1, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 
que procederá à análise da documentação, emitindo parecer 
conclusivo, sobre o pedido de Aprovação de Regimento Escolar 
Único das EMEFs do Município de Guapiaçu, jurisdicionadas 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, mantida pela 
Prefeitura Municipal de Guapiaçu, localizada à Av. Abrahão 
José de Lima, 572, Centro, CEP 15110-000, em Guapiaçu, CNPJ 
45.728.326/0001-78.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Convocando:
Com fundamento na alínea “b”, do inciso VI, do artº 4º da 

Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os 
docentes abaixo relacionados para participarem da fase Final da 
Etapa I e Fase Inter Etapas – Etapa IV, da categoria Infantil dos 
Jogos Escolares do Estado de São Paulo, a serem realizadas em 
Presidente Prudente – S.P. de 10 a 16-10-2019.

NOME - RG
Erick Bortoli Mendes, RG 34.297.576-6;
Com fundamento na alínea “b”, do inciso VI, do artº 4º da 

Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os 
docentes abaixo relacionados para participarem das competi-
ções de Atletismo da fase Final da Etapa I e Seletiva Estadual 
– Etapa IV, da categoria Infantil dos Jogos Escolares do Estado 
de São Paulo, a serem realizadas em Presidente Prudente – S.P. 
de 11 a 13-10-2019.

NOME - RG
Carlos Tadayuki Higioka, RG 15.566.152-8; José Wilton 

Alves do Nascimento, RG 13.977.715-5; Rosimeire Luiza 
Dias, RG 41.264.951-2; Sueli Ribeiro de Souza Okamoto, RG 
24.272.307-X.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Declarando Vago, um cargo de PEB-II-SQC-II-QMSE, na 
EE Profa. Anna Antônio, em Pres. Prudente, D.E de Presidente 
Prudente, em virtude do falecimento da titular Denise Marzolla 
Gutierres, RG 13.855.810, ocorrido em 04-10-2019.

Instituindo, com fundamento no inciso I do artigo 3º da 
Resolução SE 66, de 02-09-2008, publicada no D.O. de 03-09-
2008, a nova Comissão de Avaliação Especial de Desempenho 
da Unidade Escolar, abaixo relacionada, jurisdicionada à Direto-
ria de Ensino Região de Presidente Prudente:

EE Alberto Santos Dumont
Presidente: Aparecida de Maria Zanqueta Pereira - RG. 

17.693.951-9 - Diretor de Escola
Membro: Necinilda Carneiro dos Santos - RG. 25.810.799 - 

Professor Coordenador Pedagógico
Membro: Selma Sanae Eimori Morigaki - RG. 20.147.911-4 

- PEB-II (Portaria 18/19).
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-

2019
Tornando sem efeito, a convocação para a sessão de 

escolha de vagas de Agente de Organização Escolar – QAE 
excedentes, publicado nos dias 09 e 10/10/19, em virtude de 
Despacho do Governador de 10/10/19.

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Processo PRC 2019/09650, da E.E. Prof. Placídio Braga 
Nogueira, da Diretoria de Ensino - Região de Presidente Pru-
dente. Assunto: Doação de bem móvel. Em face do processo em 
epígrafe, com fundamento no item 2, da alínea “b”, do inciso 
VI, do artigo 80, do Decreto 57.141/2011, e Resolução SE 45, 
de 18-4-2012, retificada no D.O. de 24-4-2012, Autorizo, para 
uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação do bem 
pertencente à Associação de Pais e Mestres - APM, cuja Ata de 
Deliberação e Nota Fiscal se encontram acostadas nos autos 
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar 
as providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil do bem móvel ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE REGISTRO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Convocando, com fundamento na alínea “b”, do inciso 
VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT 
1 de 22-3-2013, os docentes abaixo relacionados para parti-
ciparem da Fase Final da Etapa I e Fase Inter Etapas – Etapa 
IV, da Categoria Infantil dos Jogos Escolares do Estado de São 
Paulo, a serem realizadas em Presidente Prudente – S.P.- de 09 
a 16-10-2019.

NOME – RG
Walter Carlos França – RG: 22.465.259-X – DI 1 e DI 2
Amilton Tognetti – RG: 16.207.504 -2
Robert Ricardo Pinto – RG: 29.926.763-5
Helena Rodrigues Leal – RG: 12.656.448
Observação: Os docentes permanecerão convocados 

enquanto suas equipes ou estudantes permanecerem clas-
sificados e deverão apresentar à Diretoria de Ensino, após a 
realização do evento, atestado de frequência, expedido pela 
Chefia dos Jogos.

Convocando, com fundamento na alínea “b”, do inciso 
VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT 1 
de 22-3-2013, o docente abaixo relacionado para participar das 
competições de Atletismo da Fase Final da Etapa I e Seletiva 
Estadual – Etapa IV, da categoria Infantil dos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo, a serem realizadas em Presidente Prudente 
– S.P.- de 11 a 14-10-2019.

NOME - RG
Erivan Mota Carneiro – RG: 24.821.894-3
Observação: O docente permanecerá convocado enquanto 

sua equipe ou estudante permanecer classificado e deverá 
apresentar à Diretoria de Ensino, após a realização do evento, 
atestado de frequência, expedido pela Chefia dos Jogos.

 Ordem de Execução de Serviço
Dispensa de Licitação
Processo n SEE/ 018182/19
Contratante: Diretoria de Ensino -Região de Registro
Contratado: Gráfica Soset Ind.e Comércio Ltda
CNPJ 49.204.274.0001-91
Objeto: Confecção de Banner
Nota de Empenho 2019NE00784
Valor: R$ 89,00
Programa de trabalho: 12122081561780000
Fonte de Recurso 003001051 ND 33903983
ptres 08.01.03
UGE 080331
(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Dispõe sobre Alteração Regimental

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Ribeirão Preto, conforme o Decreto 57.141/2011 e 
a Resolução SE 51/2017, e demais normas vigentes, à vista do 
Processo SEE/1789468/2019, de 12-11-2019, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração introduzida no Regi-
mento Escolar da Unidade escolar Campinho da Paz Escola de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, localizada à Rua Antô-
nio Dal Picolo, 500, Bairro Alto do Cruzeiro, Batatais.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos: Item VII, do artigo 7º, artigo 18, item I, do artigo 23, § 2º, 
do artigo 30, artigo 32, Capítulo III, artigo 38, artigo 39, artigo 
40, artigo 41, § 2º, do artigo 44, artigo 55, artigo 71, item VI, do 
artigo 87, e artigo 111, do Regimento Escolar.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Fundamental - Regular, cuja entidade mantenedora é a Sociedade 
de Educação Integral e de Assistência Social - “Seias”, situada à Rua 
Ludgero Dolabela, 1021, 6º andar, Bairro Gutierrez, CEP 30.130.430, 
CNPJ 33.352.543/0001-27, pessoa jurídica, registrada no Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em Belo Horizonte, MG, em 
substituição ao Regimento Escolar anterior.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Mogi Mirim, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, gerando seus efeitos no ano subsequente à data 
da publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÁPOLIS

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Convocando, nos termos do inciso II, do artigo 8º, da Reso-
lução SE 58/2011 e Resolução SE 61/2012 alterada pelas Resolu-
ções SE 104/2012 e SE 55/2013, o Professor abaixo relacionado, 
para a Orientação Técnica: A interface entre a língua inglesa e 
outras áreas do conhecimento, a ser realizada na Sala da Rede 
do Saber, no dia 11-10-2019, no horário das 8:00 horas às 13h.

Deise Brandini Perazza 27.742.716 EE Joana Helena de 
Castilho Marques

Deise Brandini Perazza 27.742.716 EE Yone Dias de Aguiar;
Eliane Vieira dos Reis, RG 29.493.154, EE Joana Helena de 

Castilho Marques;
Eliane Vieira dos Reis, RG 29.493.154 - EE Luiz C. de Oliveira;
Vagner Alves Ramos RG 27.492.787-1 - EE Prof. José Carlos 

da Silva;
Vagner Alves Ramos RG 27.492.787-1 - EE Prof. José Carlos 

da Silva;
Vera Ribeiro de Silva Souza, RG 22.258.475 - EE Adelino Peters;
Adriano Aparecido da Silva, RG: 41.778.388-7 - EE Expedi-

cionário D. G. Martins;
Simone Regina Azevedo RG.: 25.041.443 - EE José Florentino
Rosicler P. Trevisan Nocente, RG 19.850.100-6 - EE Maria 

de Fátima G. Alves;
Rosicler P. Trevisan Nocente, RG 19.850.100-6 - EE Maria 

de Fátima G. Alves;
Andreza Claudia da Silva Zocchio- RG. 28.677.640 – EE 

Luiza Nory;
Andreza Claudia da Silva Zocchio- RG. 28.677.640 – EE 

Luiza Nory;
Almir Pires - RG.: 16.425.035 – EE Dr. Carlos Sampaio Filho;
Cristiane Maria Maschio - RG . 34.870.700 - EE Maria Eunice;
Laudice Menezes da Silva- RG.:17.772.419-5 – EE Francisco 

Antonino
Maria Cecília Belinelli Ferres Teixeira- RG.: 

18.716.167 – EE João T. Sampaio
Maria Cecília Belinelli Ferres Teixeira- RG.: 

18.716.167 – EE Adelino Peters
Jozi Claudia Garcia Rodrigues, RG 25.278.342-6 – EE 

Manoel Bento

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Declarando, com fundamento nos itens 3.1.1, 4.1 e 4.3 
da Indicação CEE 08/1986 e nos termos da Deliberação CEE 
18/1986 e Resolução SE 307/1986, regularizada a vida escolar 
do aluno, Lucival Ramos de Freitas, RG 36.591.634-1, referente 
à 5ª série/6º ano do Ensino Fundamental.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Designando, com fundamento na Deliberação CEE 
138/2016 e demais normas vigentes, os Supervisores de Ensino 
abaixo indicados, para, sem prejuízo das suas funções e sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Responsável 
que Procederá à Análise da Documentação Escolar e Acervo, 
emitindo o parecer conclusivo sobre o Encerramento das Ativi-
dades das Escolas:

Escola de Educação Infantil Ensino Fundamental e Médio 
“O Colibri”, CNPJ 65.051.203/0001-52, situado na Rua Dona 
Zilia, 47, Tremembé – S.P.

Colégio Univap Platanus, CNPJ 60.191.244/0001-20, situ-
ado na Avenida Doutor Januário Miraglia, 03, Campos do 
Jordão – S.P.

Colégio de Educação Infantil e Fundamental Educere Max, 
CNPJ 61.882.882/0001-50, situado na Avenida Perimetral, 1111, 
Pindamonhangaba – S.P.

Colégio Tecnológico Digital do Vale, CNPJ 67.280.776/0001-
83, situado na Rua Doutor Monteiro de Godoy, 25, Pindamo-
nhangaba – S.P.

EMEF Bairro do Pinheiro, CNPJ 50.444.777/0001-13, situado 
na Rua Bairro do Pinheiro, nº s/n, São Bento do Sapucaí – S.P.

Supervisores de Ensino - Membros da Comissão:
NOME RG
01 - Oriovaldo Rodrigues 18.045.693- 3 SSP/SP;
02 – Rita Maria Chicarino da Silva 13.719.828-0 SSP/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PIRAJU

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Convocando os Diretores de Escola Rone Leite Andréa, RG 
42.830.465-5, Fábio Coutinho Silva, RG 58.633.410-5, Carina 
Daniela de Oliveira Rosa, RG 33.274.052, Andréia Morales 
Gonçalves Silva, 34.234.097-9, e Daniela Miguel de Barros, 
RG 23.916.526-3, para participarem do Encontro Presencial 
do Curso Específico para Ingressantes: Diretores de Escola - 1ª 
Edição 2018(7º Econtro)/1ª Edição 2019 (1º Encontro)-Módulo: 
“Gestão Democrática e Participativa: o engajamento e a respon-
sabilidade dos diversos segmentos da comunidade escolar”, dia 
17-10-2019, das 8h30 às 17h30, na Diretoria de Ensino – Região 
de Piraju.

Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2017, os 
Diretores das Escolas Estaduais para participarem da Orientação 
Técnica: “Gestão Democrática e Participativa: o engajamento e a 
responsabilidade dos diversos sujeitos da comunidade escolar”, 
dia 17-10-2019, das 8h30 às 17h30, na Diretoria de Ensino – 
Região de Piraju.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Pirassununga, com fundamento no Decreto 47.685, 
de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - A partir de 7-10-2019, fica revogada a auto-
rização de ocupação das dependências da zeladoria da E.E. 
Profª Judith Ferrão Legaspe, Município de Araras, por Ivanice de 
Fátima Franco de Oliveira, RG 17.764.586-6, servente feminino 
da Prefeitura Municipal de Araras, de acordo com o inciso I, do 
artigo 11, da citada resolução.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria, de 30-8-2019.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Declarando Regularizada, com fundamento nos itens 
3.1.3 e 4.1 da Deliberação CEE 18/1986 e Indicação CEE 
08/1986, a vida escolar do aluno Robson Lopes Carneiro, RG 
45.606.440-0, na 5ª Série do Ensino Fundamental.

CEE 180/2019 e demais normas vigentes, à vista do Protocolo 
Seduc-PRC-2019/09865, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. 
Paschoal Flamino, CIE 26190, situada à Rua Altino Negrisoli, 
235, Centro, CEP 16650-000, Uru, SP, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado pela Portaria DRE-34, de 07-12-2017, 
publicada no D.O. de 08-12-2017, página 68.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Lins, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em janeiro de 2020.

Portaria DRE-29, de 10-10-2019

Dispõe sobre aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Lins, conforme o Decreto 64.187/2019, com fun-
damento na Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 09/1997, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 180/2019 e demais 
normas vigentes, à vista do Protocolo Seduc-PRC-2019/09866, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da Emeif 
Maria Antonia de Jesus Flamino - Uru, CIE 229866, situada à 
Rua Prefeito Angelo Buso, 350, Centro, CEP 16650-000, Promis-
são, SP, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela 
Portaria DRE-17, de 23-10-2018, publicada no D.O. de 25-10-
2018, página 32.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Lins, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em janeiro de 2020.

Portaria DRE-30, de 10-10-2019

Dispõe sobre aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Lins, conforme o Decreto 64.187/2019, com fun-
damento na Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 09/1997, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 175/2019, Indicação 
CEE 180/2019 e demais normas vigentes, à vista do Protocolo 
Seduc-PRC-2019/09867, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. José 
Belmiro Rocha, CIE 26396, situada à Rua Regente Feijó, 333, 
Centro, CEP 16480-000, Guaimbê, SP, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado pela Portaria DRE-25, de 18-10-2017, 
publicada no D.O. de 19-10-2017, página 47.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Lins, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em janeiro de 2020.

Portaria DRE-31, de 10-10-2019

Dispõe sobre aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Lins, conforme o Decreto 64.187/2019, com fun-
damento na Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 09/1997, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 175/2019, Indicação 
CEE 180/2019 e demais normas vigentes, à vista do Protocolo 
Seduc-PRC-2019/09925, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da E.E. Prof. 
Dr. Moacyr Miranda Pinto, situada à Rua Lydio Rodrigues Portela, 
s/nº, CEP 16.370-000, Promissão, SP, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado pela Portaria DRE-21, de 12-12-2016, 
publicada no D.O. de 13-12-2016, página 42.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Lins, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em janeiro de 2020.

Portaria DRE-32, de 10-10-2019

Dispõe sobre aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Lins, conforme o Decreto 64.187/2019, com fun-
damento na Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 09/1997, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 175/2019, Indicação 
CEE 180/2019 e demais normas vigentes, à vista do Protocolo 
Seduc-PRC-2019/09980, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da Emeif 
Cantinho do Céu, situada à BR 153, Km 151, CEP 16370-000, 
Promissão, SP, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado 
pela Portaria DRE-28, de 18-10-2017, publicada no D.O. de 
19-10-2017, página 47.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Lins, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos em janeiro de 2020.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/2001; da Lei Federal 9.394/96, especialmente 
no § 1º, do artigo 23, e alíneas b e c, do inciso II, do artigo 
24; nos termos do inciso XXIII, do artigo 2º, da Lei Estadual 
10.403, de 06-07-1971, e à vista da documentação apresenta-
da, que os estudos realizados por Vinícius Stangherlin Gomes, 
RG 38.202.903-3, SP, nascido em 25-09-2001, Promissão, SP, 
mediante estudos concluídos nos Estados Unidos da Amé-
rica, em 2019, são equivalentes aos cumpridos no Sistema 
Brasileiro de Ensino, para conclusão do Ensino Médio. Seduc-
-PRC-2019/02764.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

Convocando, nos termos da Res. SE 62, de 11-12-2017, 
01 professor de Língua Portuguesa com aulas atribuídas em 
uma das Séries do Ensino Médio das escolas estaduais juris-
dicionadas a esta Diretoria de Ensino, para participarem da 
III Orientação Técnica de Língua Portuguesa do Ensino Médio 
-2019- conforme segue:

Dia: 16 /10 /2019
Horário: 8h30 às 17h30
Local: ESCOLA ADVENTISTA – Rua Santa Helena,1860 – 

Jardim Estoril - Marília – SP
Público-alvo: 1 (um) PEB II com aulas de Língua Portuguesa 

atribuídas em uma das Séries do Ensino Médio das escolas 
estaduais desta Diretoria de Ensino, incluindo escolas do Pro-
grama de Ensino Integral, CEEJA, Fundação Casa (se possível) e 
Unidade Prisional (se possível).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI-
MIRIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 10-10-
2019

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Mogi Mirim, com fundamento na Lei Federal 9.394/96 
e conforme o Decreto Estadual 57.141/2011, no Parecer CEE 
67/98, Deliberação CEE 144/2016, Deliberação CEE 149/2016, 
Deliberação CEE 155/2017, Indicação CEE 161/2017 e Delibera-
ção CEE 156/2017, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar do Ins-
tituto Educacional Imaculada Conceição, com o curso de Ensino 
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